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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Portarias

= PORTARIA N.º 8.545/2018 =
de 11 de julho 2018

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear e designar a partir de 11 de julho de 2018, 
para exercer a função no cargo em Comissão de Chefe 
do Setor de C.P.D., nos termos da Lei Complementar nº 
110/2017 e padrão 147 (cento e quarenta e sete), conforme 
Tabela de Vencimentos da Lei Municipal nº. 3.309/2002, a 
Sra. Aline Cristina Tonin, portadora do RG: 33.193.621-5 e 
CPF: 299.488.488-70.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 11 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA Nº 8.546/2018 =
de 12 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a necessidade inequívoca de alocação 
de pessoas a proporcionar o funcionamento regular da 
máquina administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a partir de 12 de julho de 2018, para 
responder pelo expediente do Projeto Segundo Tempo da 
E.M. Profº Euclydes Moreira da Silva, em caráter provisório 
e excepcional, com prejuízo das funções do seu emprego de 
origem e sem prejuízo dos seus vencimentos, a Sra. Silvana 
Bollini de Moraes Leone, Professora Auxiliar de Educação 
Básica I e Professora de Educação Básica I, portadora do 
CPF: 796.939.548-15 e RG: 8.249.167.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 12 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA N.º 8.547/2018 =
de 13 de julho 2018

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear e designar a partir de 13 de julho de 2.018, 
para exercer a função no cargo em Comissão de Chefe de 
Unidade das Ambulâncias, nos termos da Lei Complementar 
nº 110/2017 e padrão 130 (cento e trinta), conforme Tabela de 
Vencimentos da Lei Municipal nº 3.309/2002, o Sr. Élton Luis 
da Costa, portador do RG: 40.904.592-5, CPF: 316.283.988-
25 e PIS 127.57413.14-9.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 13 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,
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na mesma data.

GISLAINE ALINE RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA N.º 8.548/2018 =
de 13 de julho 2018

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear e designar a partir de 13 de julho de 
2.018, para exercer a função no cargo em Comissão de 
Chefe de Unidade do Acessa São Paulo, nos termos da 
Lei Complementar nº 110/2017 e padrão 130 (cento e 
trinta), conforme Tabela de Vencimentos da Lei Municipal 
nº 3.309/2002, o Sr. Vicente de Paulo de Oliveira Duarte, 
portador do RG: 17.115.005-3, CPF: 088.853.238-55 e PIS 
122.89954.10-3.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 13 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA Nº 8.549/2018 =
de 13 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Senhora Maria Idelma Tunin Reinato, 
portadora do RG: 17.447.222-5 e CPF: 068.119.468-57, para 
exercer a função de Gestora da Concorrência nº 28/2013, e 
Contrato nº 01/2014, Processo Administrativo nº. 5261/2013, 
conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, para que acompanhem a execução e cumprimento 
do Contrato em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 13 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE RODRIGUES

Diretora de Serviços de Administração

= PORTARIA Nº 8.550/2018 =
de 13 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e de 
conformidade com a Lei Municipal nº 3025, de 11 de outubro 
de 1.999, alterada pela Lei Municipal nº 3.465, de 08 de abril 
de 2005;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes membros para comporem 
o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, fazendo parte 
integrante da Portaria nº 8.083, de 03 de agosto de 2017, 
conforme abaixo:

“a) Representantes do Poder Público:

Executivo:

Cristiane de Sousa Mogioni

Luciana Policarpo Viccari.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria nº 8.328, de 20 de 
março de 2018.

Bariri, 13 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA Nº 8.551/2018 =
de 13 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e de 
conformidade com a Lei Municipal nº 3025, de 11 de outubro 
de 1.999, alterada pela Lei Municipal nº 3.465, de 08 de abril 
de 2005;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes membros para comporem 
o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, conforme 
abaixo:

a) Representantes do Poder Público:

Executivo:

Cristiane de Sousa Mogioni

Luciana Policarpo Viccari
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Legislativo:

Maria Elisabete Giacon

Sincler Aparecido Policarpo

b) Representantes de Entidades:

ACIB – Associação Comercial e Industrial de Bariri:

Maria Keli Jorge Farah

Paulo Sergio Cordeiro Filho

Associação dos Artesãos:

Terezinha Guilherme Gentil

Maria Aparecida Dadalto Jacó

c) Pessoas que se inscreveram:

Mariana Gasparotto Corbetta

Rosana Maria de Oliveira

José Antonio Sgavioli

Alessandra Cristina de Sousa Guelfi

Marcos Rodrigo Calegari

Aparecida Eliana Cardoso Pires

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria nº 8.083, de 03 de 
agosto de 2017.

Bariri, 13 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

= PORTARIA Nº 8.552/2018 =
de 13 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a partir de 13 de julho de 2018, a Sra. 
Larissa Pires da Cruz, portadora do RG. 48.960.649-0 e CPF. 
428.771.178-55, do emprego em Comissão de Chefe de 
Setor de Engenharia, conforme disposições da Lei Municipal 
nº 3.309/2002.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 13 de julho de 2018.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE RODRIGUES

Diretora dos Serviços de Administração

Terceiro Setor

Termo Aditivo/Apostilamento

I Termo de Apostilamento – Termo de Colaboração nº 
05/2018

Órgão Público: Município de Bariri

OSC: Centro de Promoção Socail da Paróquia Nossa 
Senhora das Dores

OBJETO: Projeto “Juventude Cidadã” visando 
oportunizar aos adolescentes a capacitação necessária, 
por meio de cursos, oficinas e palestras, para a inserção e 
permanência no mercado de trabalho, contribuindo para o 
desenvolvimento profissional e pessoal dos mesmos.

ALTERAÇÃO: Cronograma de desembolso

ASSINATURA: 16/07/2018

I Termo Aditivo – Termo de Colaboração nº 04/2018
Órgão Público: Município de Bariri

OSC:Creche Madre Leônia

OBJETO: Execução do projeto “Amiguinhos da Música” 
visando oportunizar às crianças atendidas pela Creche 
Madre Leônia, a musicalização infantil.

ALTERAÇÃO: Prazo e cronograma de desembolso

ASSINATURA: 16/07/2018
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 
PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete01@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: planejamento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário: de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Camilo Resegue n° 68 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: tesouraria@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h das 

13:00h às 17:30h

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: licitacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: tecnologia.info1@bariri.sp.gov.br
Endereço:Rua: Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

EDIÇÃO Nº 340

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
Redação: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - Bariri - SP


		2018-07-20T08:07:36-0300




